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versão consolioada, com alteracões até. o 

LEI COMPLEMENTAR N°18, DE 23 DE SETEMBRO DE 2009, 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO DEPARTAMENTO 
DE OUVIDOR/A MUNICIPAL E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

IARCO AN -ró MO DA FONSECA,. Pree :c :,-; :„Jn rno aEs;-..a ,-.:nía Turística de Ibitinga, no uso de 
dOes ieza-s. Fado Salder qe a Câmara Muncipaí aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinze 

1,  AM. i  F co Chad,-.; ODeparta —ienito co C. ora Municipal vincaca ao Gap-- iee, oo dje 
como f^i- a-Hoa--.-ie atLa- cip—o elo entre 3 Pnle - Púbbco e as:: oca:: -epeoenpc e exan---- nardo 

--A _estaçães -e:: as á de entoa:os cl;,--2 .ãos e acenes - sando 

epeelo_darrEen:p oe Adrn- Publica

ao DepatanTen:o de Op',- co, -a 

rnePidas para a dren;er- dão e a co —eção ze fa -as oesempenno da Administração 

Po c; cia. a oas Mani-esaçoes-.--, e reciarriaçces carno a ne 

enoca-ces da nstr0000 o:, 

a ..a;,ao dos órgãos e 

proopz es'aistoas -no da:H s dooco de sa,,,s cos o S -OS dos :5 erVP:;i0S públicos 

fomemar a pan7..oi ação popular r.a aom ._,Loanco os s.rn. oe os Para sua 

ação e contriCo.cdc sara darantir au.n. '„-ersa cace:: a`..end Tecto aos o-dairiãps. 

epePe- derJ. cas reoa  uoe-,s es., ou e000s dever do encaminhar o expeO.:e---:e. 

se preva, aos Órgãos acni-:::etentes e acernoan'TE-J '--- Zfati al.;:ãO ate solução-, finai. 

Rarãerafb lár”CO, O De ;2---,amerto de Ouvidoria Municipal criamer . s 

C,,,janc:c 

Art Pa'a a consecução: cos objetivos cesçal !e co concicior a:: a 

teleãn :a :ara ''aç tar a interic:...;a-o com a inst:o ,e 

• Art. 4' Ficaa criãoo e acrescem::: 

Esta-roa Toris.,ica :de OC3 O oa -go

-carne gerai ca Er-,c ai. 

soar: a identeade do 

e Ccmssão co .T.'efe:Jra Municipa co 

cons,an...e no Quac.-2, aba xo vinculado ao 

-45'2017 



. : oEhiransinro , 
_ 

:J-Ir coordenador do departadlento 
10115,3dor tia P4z.L.-!teçrtg.:1 

Art. 5 A atribuição do ca me anterior é: 

11 - Cooroeaooi o ep a tta me- -dor e t: nicical - Assessorar o Prefeito no eio entre o 

Poder PJoco e a scce:a:e. 'e:tecendo e exam ,nanco manifestações relativas à atuação de 

entidades " aãos e - e S - visando o oeneiçoamento da atuação da Administração 

Pública Mi 

 [ presente Lei ComO e era - será reg ,iamentada por Decreto, visanao criar 

.,necessários para sua aplicação. no iprazo de 30 (trinta) dias, 

Art. 7' 1 As ,c'espesas com o cro,lmento dc CarQ0 e execução aesta lei correrão por conta das 

dotações prognas do uçarne-Cc monic ;ta s -,,,oleit-lentadas oocrtunamerte, se necessário, dentro 

dos limites autonzados cm e 

Es : ernentar entra 

MARCO ' Y• •3  FONSECA 
Prefe;to da, 

r na data de sua publicação, 

e publicaoa na çecreoa - e am n mão da PM o em 23 ne setembro de 2009. 

B, ALBERTINi 
'd e Arquivo 

ocre .rend O nibllizadc 

Data .de Inserção no Sistema 2 

não substitui o original pubi cedo Prn Dia no Ofca 


